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PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portaria

Designa servidores. Comissão de Segurança da Informação

Portaria TSE nº 213 de 19 de março de 2019.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o 
Procedimento SEI nº 2018.00.000007965-4,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão de Segurança da Informação, instituída pela Portaria TSE nº 
1008, de 21 de novembro de 2018:

I  Cleber Schumann, em substituição à servidora Ana Paula Alencar Oliveira, ambos da Secretaria de Gestão da Informação;

II  Nerinês Soares Accioly, em substituição ao servidor Roberto Thomaz da Silveira, ambos da Assessoria de Comunicação 
Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministra ROSA WEBER

Instituição. Grupo de trabalho. Regras negociais. Sistema Pardal.

Portaria TSE nº 210 de 18 de março de 2019.

Institui grupo de trabalho com o objetivo de definir regras negociais e de sistema para o desenvolvimento e funcionamento da 
rede de aplicativos e sistemas denominada Pardal, no âmbito da Justiça Eleitoral, para as Eleições 2020.

 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuiçoÞes legais e regimentais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica instituído grupo de trabalho com o objetivo de definir regras negociais e de sistema para o desenvolvimento e 
funcionamento da rede de aplicativos e sistemas denominada Pardal, no âmbito da Justiça Eleitoral, para as Eleições 2020, com 
as seguintes atribuições:

I - receber ou propor solicitações de melhorias no sistema, avaliando a viabilidade de implementação;

II - estabelecer, entre as solicitações de melhoria viáveis, a prioridade de implementação;

III - estabelecer, para as solicitações priorizadas, os requisitos, bem como as regras de negócio a serem implementadas pelo 
sistema;
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